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Contrato
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 E-mail: camara.tremedal@gmail.comCNPJ/MF: 01.739.140/0001-49 
  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2021 

 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 005/2021 

 
 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL– Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, CNPJ n° 01.739.140/0001-49, com sede na Rua 5 de Novembro nº 

09, Centro, representada pelo seu Presidente – MARCELO NUNES DE OLIVEIRA. 

 
CONTRATADO: GILMAR RIBEIRO DA SILVA, inscrita no CPF n° 004.104.815-18, RG Nº 
08217397-43, Rua Alto da Boa Vista – 47, Centro - Tremedal – Bahia. 
 
OBJETO: O objeto do presente Contrato é prestar serviços de informática, como filmagens, 
preparação e transmissão de vídeo das sessões da Câmara de Vereadores de Tremedal, 
visando a ampliação de divulgação de informações do interesse público.  
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, vinculado ao Processo administrativo n° 008/2021, 
Dispensa de Licitação n° 005/2021, na forma prevista no art. 55, XI, c/c o art. 24, XII da Lei 
8.666/93. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e 

terá seu término em 31 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor mensal do presente contrato é de R$ 1.400,00 (hum mil quatrocentos reais), 
perfazendo o valor total de R$15.400,00(quinze e mil e quatrocentos reais), durante os 11 
(onze) meses. 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor 
da CONTRATADA, em parcelas a serem pagas no final de cada mês. O pagamento fica 
condicionado, entretanto, a emissão da respectiva nota fiscal/fatura. 
 
Câmara Municipal de Tremedal - Bahia, 05 de fevereiro de 2021. 
 

 
MARCELO NUNES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
 
 
 

GILMAR RIBEIRO DA SILVA 
CPF n° 004.104.815-18 

CONTRATADA 
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Contrato

 

 
 
Rua 5 de novembro 9, Centro | CEP 45170-000 | Tremedal – BA,Telefone: 77-3494-2220  
 E-mail: camara.tremedal@gmail.comCNPJ/MF: 01.739.140/0001-49 
  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 02/2021 

 
 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL– Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ n° 01.739.140/0001-49, com sede na Rua 5 
de Novembro nº 09, Centro, representada pelo seu Presidente – MARCELO NUNES 

DE OLIVEIRA. 

 
CONTRATADO: HUGULINO COSTA MOREIRA, brasileiro, CPF/MF nº 657.108.945-
91 residente e domiciliado na Praça dos Ferraz - 124, Centro, Tremedal – Bahia. 
 
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a locação do imóvel localizado a Rua 

Pedro Lopes – 51 – Centro – CEP: 45.170-000, nesta cidade, destinado ao 

funcionamento Câmara Municipal de Tremedal/BA. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato terá vigência de 01 (um) mês. 

 
VALOR: O valor mensal do presente contrato é de R$ 1.800,00 (Hum Mil e 
Oitocentos Reais). 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE 
em favor da CONTRATADA, até o final de cada mês.  
 
Câmara Municipal de Tremedal - Bahia, 02 de janeiro de 2021. 
 

 
 

MARCELO NUNES DE OLIVEIRA 
LOCADOR/CONTRATANTE 

 
 
 

HUGULINO COSTA MOREIRA 
CPF/MF nº 657.108.945-91 

LOCATÁRIO 
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Dispensa
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2021 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 
HOMOLOGO o processo administrativo n° 005/2021, Dispensa de Licitação n° 
004/2021, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação 
GILMAR RIBEIRO DA SILVA, inscrita no CPF n° 004.104.815-18, RG Nº 08217397-
43, Rua Alto da Boa Vista – 47 Centro - Tremedal – Bahia, para prestar serviços de 
filmagens e preparação de video das sessões da Câmara de Vereadores de 
Tremedal, visando a ampliação de divulgação de informações do interesse da 
população., a partir da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 2021 pelo 
valor global de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 

 
  

Tremedal - Bahia, 04 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

MARCELO NUNES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 
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